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Vicio redibitorio - Veiculo usado - Compra e
venda entre particulares - Cddigo de Defesa do
Consumidor - Inaplicabilidade - Decadéncia - Art.
445, 8 1°, do Cddigo Civil

Ementa: Civil. Vicio redibitério. Veiculo usado. Compra e
venda entre particulares. Cédigo de Defesa do
Consumidor. N&o aplicacdo. Decadéncia. Art. 445, §
1°, do Cédigo Civil.

- Sendo o negécio entabulado entre dois particulares
gue ndo tém como atividade habitual a compra e venda
de veiculos e tampouco assumem entre si qualquer
posicdo de disparidade ou vulnerabilidade, néo se apli-
cam ao caso as regras do Cédigo de Defesa do
Consumidor.

- Tratando-se de vicio de bem mével, que s6 se tornou
conhecido apés a entrega da coisa, o prazo decadencial
é de 180 dias, contados da data em que o adquirente
tem ciéncia do vicio (art. 445, § 1°, do Cédigo Civil).

APELACAO CIiVEL N° 1.0024.08.141753-7/001 -
Comarca de Belo Horizonte - Apelante: Emerson César
Viana - Apelado: José Cléudio Batista da Silva - Relator:
DES. GUILHERME LUCIANO BAETA NUNES



Acérddo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 18% Cadmara Civel
do Tribunal de Justica do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatério de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigréficas, & unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 18 de agosto de 2009. -
Guilherme Luciano Baeta Nunes - Relator.

Notas taquigrdficas

DES. GUILHERME LUCIANO BAETA NUNES -
Trata-se de acdo de indenizacdo ajuizada por Emerson
César Viana em desfavor de José Cléudio Batista da
Silva.

Alega o autor, em sintese, que adquiriu do réu o
veiculo Asia/Topic, placa GPZ-6362, ano 95/96, cor
prata, para uso em sua atividade profissional; que, quan-
do se viu na posse do veiculo, constatou a necessidade
de uma reforma geral, o que obrigou a paralisacéo do
bem adquirido durante um periodo de 30 dias; que,
para colocar o veiculo em uso, despendeu a quantia de
R$4.300,00, a qual deve ser ressarcida pelo réu, sem
prejuizo do pagamento de R$3.0000,00, a fitulo de
lucros cessantes.

Em contestacéo (f. 35/38), o réu suscitou prejudi-
cial de decadéncia. No mérito, discorreu sobre as
condicées da venda do veiculo, refutando o pedido de
indenizacdo, quer na perspectiva da idade do bem ven-
dido, quer na perspectiva da ndo comprovacéo dos pre-
juizos sofridos pelo comprador.

Pela sentenca de f. 58/61, o douto Juiz singular
acolheu prejudicial de decadéncia e julgou o processo
extinto, com resolucdo do mérito, nos termos do art.
269, IV, do CPC. Condenou o autor, em sucumbéncia,
ao pagamento das custas e honordrios advocaticios,
estes fixados em R$800,00, mas suspensa a exigibilidade
da cobranca, nos termos do art. 12 da Lei n® 1.060/50.

Recurso de apelacdo, pelo autor, as f. 63/64.
Sustenta que o Juiz decidiu fora dos limites da controvér-
sia, pois, enquanto o pedido se refere a perdas e danos,
a sentenca apreciou pedido redibitério. Acrescenta néo
estar consumado o prazo decadencial da pretensdo de
reparacdo de danos.

Contrarrazées as f. 66/68.

Conheco do recurso, visto que préprio, tempestivo
e dispensado de preparo.

A lide se estabelece a partir da compra e venda do
veiculo identificado no CRLV de f. 05, micro-énibus
Asia/HI-Topic, ano 95/96, placa GPZ-6362.

Sem informar maiores detalhes do negécio, como
datas, anteriores acoes oiuizodos e outros, o autor
ingressou em juizo com a presente acdo, buscando a
condenacéo do réu ao pagamento da quantia de
R$4.300,00, necessdria, segundo diz, ao reparo do

veiculo vendido, que precisou de “uma reforma geral” (f.
03), bem como da quantia de R$3.000,00, relativa a
lucros cessantes, na perspectiva dos trinta dias durante os
quais o bem teria ficado parado no conserto.

Pela narrativa da peticdo inicial, resta claro que a
queixa do autor se refere a defeitos supostamente encon-
trados no veiculo.

Nessa perspectiva, entendemos que a sentenca
estd correta, quando acolhe a prejudicial de decadéncia.

O negdcio envolvendo o veiculo se deu entre dois
particulares que ndo tém como atividade habitual a com-
pra e venda de veiculos e tampouco assumem entre si
qualquer posicdo de disparidade ou vulnerabilidade,
apta a atrair a aplicagdo das regras do Cédigo de
Defesa do Consumidor.

A propésito:

As normas do Cédigo de Defesa do Consumidor néo se apli-
cam as relagdes de compra e venda de objeto totalmente
diferente daquele que ndo se reveste da natureza do comér-
cio exercido pelo vendedor (STJ - AgRg no Ag 150.829/DF -
Rel. Min. Waldemar Zveiter - 3° T. - j. em 19.03.1998 - DJ
de 11.05.1998 - p. 95);

Compra e venda de veiculo usado. Negécio entre particu-
lares. Pleito de abatimento do preco. Inaplicabilidade do
Cédigo de Defesa do Consumidor (Recurso Civel n°
71001338383 - Rel. Eugénio Facchini Neto - 3¢ Turma
Recursal Civel do TJRS - j. em 25.09.2007).

Assim sendo, o prazo decadencial aplicavel & espé-
cie ndo se rege pela Lei n® 8.078/90, mas pelas regras
do Cédigo Civil, especificamente, a do art. 445, § 1°,
verbis:

Art. 445. O adquirente decai do direito de obter a redibigdo
ou abatimento no prego no prazo de trinta dias se a coisa for
mével, e de um ano se for imével, contado da entrega efeti-
va; se j&4 estava na posse, o prazo conta-se da alienagdo,
reduzido & metade.

8§ 1° Quando o vicio, por sua natureza, sé puder ser conhe-
cido mais tarde, o prazo contar-se-4 do momento em que
dele fiver ciéncia, até o prazo méximo de cento e oitenta
dias, em se tratando de bens méveis; e de um ano, para os
imoveis.

Conquanto a regra do § 1° acima transcrito rece-
ba interpretacées divergentes, filiamo-nos & corrente que
entende que o prozo decadencial, em se tratando de
vicio de bem mével, que sé se tornou conhecido apés a
entrega da coisa, é de 180 dias, contados da data em
que o adquirente toma conhecimento do fato.

Também nesse sentido:

[...] nos termos do art. 445, § 1°, do Cédigo Civil, quando
o vicio ndo puder ser constatado no momento da entrega, o
prazo se conta do momento em que se fomar ciéncia do
vicio, até o maximo de 180 (cento e oitenta) dias (TIMG -
Ap. 1.0079.04.175670-5/001 - Rel. Des. Nilo Lacerda -
129 C. Civ. - j. em 07.06.2006 - DJ de 22.07.2006).
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No caso, a data possivel de ser considerada, como
marco inicial da contagem do prazo decadencial, é a
registrada no documento de f. 06 (16.03.2005), que se
refere a “servico de retifica geral” do veiculo objeto da
lide.

Considerando que a presente acdo sé foi ajuizada
em 27.03.2006 (f. 09), constata-se, a toda evidéncia,
vencido o referido prazo decadencial de 180 dias, tal
como {4 reconhecido pelo douto Juiz singular.

Para que ndo se alegue omissdo, nem mesmo as
acdes judiciais mencionadas as f. 40/46 tém o condéo
de afastar o reconhecimento da decadéncia.

A regra geral é a de que a decadéncia é continug,
ndo admitindo suspensdo, impedimento ou interrupcdo.

Diz o art. 207 do Cédigo Civil:

Art. 207. Salvo disposicdo legal em contrério, ndo se apli-
cam & decadéncia as normas que impedem, suspendem ou
inferrompem a prescri¢éo.

No caso, por néo existir disposicdo legal em con-
trario - ndo atua a regra do art. 26, § 2°, do CDC , nem
mesmo o ajuizamento das precedentes acdes judiciais -
apenas a segunda contava com o ora réu no polo pas-
sivo -, é capaz de fazer suspender ou interromper a con-
tagem do prazo decadencial, impondo-se, assim, a con-
firmacdo do decisum.

Com essas consideracbes, nego provimento ao
recurso, condenando o apelante ao pagamento das cus-
tas recursais, observada a prerrogativa de gratuidade de
justica a ele concedida.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES MOTA E SILVA e ELPIDIO DONIZETTI.

Sumula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

160 | Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 60, n° 190, p. 85-324, jul./set. 2009



